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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de limpeza e retirada de lixo e entulhos ao longo da Rua Dr. João Francisco Domenico Seródio, bem como a adoção de medidas de fiscalização para coibir o descarte irregular de resíduos no local.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, moradores da Rua Dr. João Francisco Domenico Seródio procuraram este vereador para relatar a situação preocupante de acúmulo de lixo e entulho em praticamente toda a extensão da via, que corta o bairro de ponta a ponta.

Considerando que, segundo os relatos, o problema é ainda mais grave no lado da rua que não possui residências, onde há grande quantidade de resíduos descartados de forma irregular.
Considerando que, além disso, foi apontado que há muito lixo acumulado atrás da lixeira instalada pela SAECIL, o que contribui para a degradação do espaço público e para o surgimento de transtornos à população.

Considerando que, o acúmulo de lixo e entulho pode favorecer a proliferação de insetos, animais peçonhentos e até focos do mosquito transmissor da dengue, além de prejudicar o aspecto urbano da região e causar incômodo aos moradores.

Considerando que, diante disso, torna-se necessária a realização de limpeza do local, com a retirada dos resíduos acumulados, bem como a intensificação da fiscalização para identificar e coibir o descarte irregular de lixo e entulhos, promovendo maior conscientização e preservação do espaço público.
Considerando que, a presente indicação visa contribuir para a melhoria das condições de limpeza urbana, saúde pública e qualidade de vida da população, atendendo a uma demanda apresentada pelos moradores da região.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a realização de limpeza e retirada de lixo e entulhos ao longo da Rua Dr. João Francisco Domenico Seródio, bem como a adoção de medidas de fiscalização para coibir o descarte irregular de resíduos no local.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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